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GABINETE D0 PREFEITO

LEI N° 781/2023
Boa Vista, 24 de outubro de 2023

ALTERA  DISPOSIÇÕES  DA  LEI  N°  613/2019  DE  19  DE

âgg::o|MEDEr6o`9,Fg#|LE£'I'UplRoou§%RRV|ol.ÇoEE
CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DENOMINAD0 FAMÍLIA
AcomDORA E DÁ ouTRAs pRovlDÊNclAs.

0  PREFEIT0  CONSTITUCI0NAL  DO   MUNICÍPI0   DE   BOA  VISTA,  ESTADO  DA
PARAÍBA,  faço  saber  que  a  Câmara Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  Eu  sanciono  a  seguinte
Lei:

Art.1° -0 art.1° da Lei n° 613/2019 passa a ter a seguinte redação:
"Fica  instituído no Município  de  Boa Vista-PB  e o  Serviço Municipal  de Acolhimento

Familiar destinado à garantia de direítos de crianças e adolescentes, e, excepcionalmente
de jovens  entre  18  e  21  anos  de  idade,  afastados  da  família  de  origem  por  meio  da
medida de proteção prevísta no art.  101, inciso VIII, da Lei n.  8.069/1990 -Estatuto da
Criança    e    do   Adolescente    -    ECA,    deteminada    pela    autoridade    competente,
implementado  de  foma  regionalizado  por  meio  de  cooperação  com  o  Govemo  do
Estado da Parai'ba por meio da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Humano."

Art2°-0caputdoartigo4°daLein°613/2019passaavigorarcomaseguinteredação:
"A  gestão  do  Serviço  de  Acolhimento  Familiar  é  de  responsabilidade  da  Secretaria

Municipal de Assistência Social e Desenvolvimento Humano conforme temo de adesão
fimado  com  a  Secretária  Estadual  de  Desenvolvimento  Humano  para  execução  do
Serviço de Acolhimento Famíliar em "Família Acolhedora" regionalizado"

Art. 3° -Ficam revogados os íncisos 11,111, IV, V e Vl do artigo 9° da Lei n° 613/2019.

Art.  4°  -Ficam  revogados  os  Capítulos  V,  VI,  VIl  e  VIIl  da  Lei  n°  613/2019,   face  as
detemimções   acerca   de   seu   conteúdo   seguirem   a   nomatização   estabelecída  pelo   Edital   de
Chamamento   Público   Família   Aco]hedora   n°   001/2021/SEDH   com   base   na   Lei   Estadual   n°
11.038/2017 e no Decreto Estadual n° 41.887/21.

Art.  5°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

E AmúJo



Paraiba , 26 de Outubro de 2023 Diário Oficial dos Mmicípios do Estado da Paraíba    .

cplaapar€cida2 l @gmail.com.Edital:              www aparecida.pb.gov.br/;
ww.tce.pb.gov.br.

Aparecida - PB, 25 de Outubro de 2023

FILIZARDO DA SII,VA NETO -
Prçgoeiro Oficial

Publicado por:
Filizardo da Silva Neto

Códígo ldentlricador: 5 l F928C9

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÃ0 - PREGÃO ELETRÓNICO N. 00003/2023

Ncis  termos  do  relatório  final  apresentado  pelo  I'regoeiro  Oficial  e
observado    parecer   da    Assessoria    Jurídiça,    referente    ao    Pregão
Eletrônico  n°  00003/2023,  que  objetiva;  Aquisição  de  equipamentos
médicos  hospitalares,   móveis   e   equipamentos   de   informática  para
atendimento de demanda da Secretana Municipal de Saúde, conforme
especificações      do      termo      de      referência;      IIOMOLOGO      o
co[respondente procedimento licitatório  em  favor de.  ALEXANDRE
R    BARB0SA    DA    SILVA    -    R$     14.859,00;    CLARO    MED
EQUIPAMENTOS  MEDIC0  HOSPITALAR  LTDA  -R$  9.810,00;
DANTAS   ELETROMOVEIS   E   EQUIPAMENTOS   LTDA   -   R$
6.636,00;  ELBER INDUSTBIA DE REFR]GERA??.??O LTDA  -  R$
11.900,00;  ENDOMED COM E REP DE MED[CAMENTOS LTDA
-R$ 7.885,00; rNSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR
LTDA  -  R$  5.580,00;  KCRS  COMERCI0  DE  EQUIPAMENTOS
E[REU   EPP   -   R$   2.200,00;   LONDRIHOSP   IMPORTACAO   E
EXPORTACAO    DE    PRC)DUTOS    MEDICO    HOSPITALARES
EIRELI -R$ 5.648,00; MEI)IC MANUTEN????C) E REPARA????O
DE   EQUTPAMENTOS   EIRELI   -   R$   850.00,   MICROTECNICA
INFORMATICA LTDA -R$ 2 .819,52; MONDUST COMERCIO DE
PRODUTOS     E     EQUIPAMENTOS     LTDA     -     R$     6.066,00;
MULTMAIS          COMERCIO          DE          INFORMATICA          E
ELETRODOMESTICOS  LTDA  -  R$  4.600,00;  PIETRA  ODONT0
IMPORTACAO E DISTRIBUIDORA EIRELI -R$ 700,00.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO:  Aquisição de equipamentos médicos hospitalares, móveis  e
equipamentos   de   informática   para   atendimento   de   demanda   da
Secretaria Municipal de  Saúde,  cont`ome cspccificações  do termo  de
referência.     FUNDAMENTO      LEGAL:      Pregão     Eletrônico     n°
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449052    -    EQUIPAMENTOS    E    MATERIAL    PERMANENTE
FONTES     500,601,631.    VIGÊNCIA:     até    o    final    do     exerçício
finmceiro      de      2023.PARTES      CONTRATANTES.      Prefeitura
MUT`icipal     dc     Areial     e:     CT     N°     00132ZZ023      -     25.10.23      -
MICROTECNICA  INFORMATICA  LTDA  -  R$   2.819.52;   CT  NÚ
00133/2023 -25.10.23  -CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDIC0
HOSPITALAR LTDA -R$ 9.810,00;  CT N° 00134/2023  -25.10.23  -
KCRS   COMERCI0   DE   EQUIPAMENTOS   EIRELI   EPP   -   R$
2.200,00;    CT   N°   00135/2023    -    25.10.23    -   PIETRA    ODONTO
IMPORTACA0  E  DISTRIBUIDORA  EIRELI  -  R$  700,0o;  CT N°
00136/2023       .       25.10.23       -       MEDIC       MANUTEN?`/??O       E
HPARA????O DE EQUIPAMENTOS  EIRELl  .  R$  850,00;  CT N°
00137/2023  -25.10.23  -ALEXANDRE  R BARBOSA  DA  SILVA -
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R$    14.859,00;    CT    N°    00138/2023    -2510.23    -MULTMAIS
COMERCIO    DE     INFORMATICA    E     ELETRODOMESTICOS
LTDA -R$ 4.600,00.
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GABINETE DO PREFEITO
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Boa Vista, 24 de outubro de 2023

ALTERA DISPOSIÇÕES  DA  LEI  N°  613/2019  DE
19   DE   AGOSTO   DE   2019,   QUE   INSTITUI   0

ÊEà¥[[gsRtoDE     As:LHiMECN±&ÇiêMTLiAE
ADOLESCENTES,      DENOMINAD0      FAMÍLIA
ACOHEDORA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEIT0  CONSTITUCIONAL  D0  MUNICÍPIO  DE BOA
VISTA,   ESTADO   DA   l'ARAÍBA,   faço   saber   que   a   Câinara
Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.
Art.1° -0 art.1° da Lei nD 613/2019 passa a ter a seguinte redação:
•`Fica instituido no Muicípio de Boa Vista-PB  e o Sen7iço  Municipal

de Acolhimento Familiar destinado à garantia de direitos de crianças e
adolescentes,  e,  excepcionaLmente  de jovens  entre  ls  e  21   anos  de
idade, afastados da família dç origem por meio da medida de proteção
prevista  no  art.  101,  inciso  VIll,  da  Lei  n   8.069/1990  -Estaüto  da
Criança   e   do   Adolescente   -  ECA,   determinada   pela   autoridade
competente,   implementado   de   forma   regionalizado   por   meio   de
cooperação   com   o   Govemo   do   Estado   da   Paraiba   por   meio   da
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Hummo."

Art 2° -0 caput do artigo 4° da Lei n° 613/2019 passa a vigorar com a
seguinte redação :
"A  gestão do  Serviço de Acolhriento Familiar é  de responsabil]dade

da   Secretaria   Municipal  de   A§sistência   Soctal   e   Deserivolvimento
Humano   conforme   temo   de   adesão   firmado   com   a   Secretária
Estadual de  I)esenvolvimento  Humano para execução do  Serviço  de
Acolhimento Familiar Çm "Família Acolhedora" regionalizado"

Art. 3° - Ficam revogados os incisos 11, 111, IV, V e Vl do artigo 9°
da Lei  n° 613/2019.
Art. 4° -Ficam  revogados os  Cai}ítulos V, VI, VIl  e VIIl  dH Lei  n°
613/2019, face  fl£  detei.mimções  acerca  de scu  conteúdo seguirem
a normatização  estabelecida pelo  Edital  de  Chammento  Público
Familia  Acolhedora  n° 001/2021/SEDH  com base  na  Lei  Estadual
n°  11.038Q017  e no  Decreto  Estadual n° 41.887/21.
Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua put)licação, revogadas
as disposições em cont[áno.

Boa Vista-PB, 24 de outubro de 2023.
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